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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 

TERMO DE FOMENTO N° 003/2022, 

QUE ENTRE SI CELEBRAM, O 

MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA E A 

ASSOCIAÇÃO RECANTO PARQUE 

IGUAÇU. 

 

 
 

O MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA, pessoa jurídica de direito público interno, 

regularmente inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.206.481/0001-58, com sede e foro 

nesta Cidade e Comarca de Medianeira, Estado do Paraná, à Avenida José 

Callegari, nº 647, Bairro Ipê, CEP. 85884-000, neste ato representado pela sua 

Secretária Interina de Assistência Social (Decreto nº 660/2022), Sra. CHRISTIANE 

ZANETTE MONDARDO, brasileira, casada, portadora do RG: 8.382.595-2 SSP/PR 

e CPF/MF 039.873.689-85, residente e domiciliada à Rua Acre, nº2530, Bairro 

Nazaré, CEP. 85884-000, Medianeira/PR, o Conselho Municipal dos Direitos do 

Idoso, doravante denominado CMDI, na condição de interveniente, com sede a 

Avenida José Callegari, nº 647, 4º andar, Bairro Ipê, Medianeira/PR, representado 

neste ato por seu presidente o Sr. APARECIDO PEREIRA DE ASSIS, brasileiro, 

portador da Cédula de Identidade RG nº 13.861.338-0 SSP/PR e do CPF nº 

421.623.191-87, residente e domiciliado a Rua Rui Barbosa, nº500, Bairro Jardim 

Irene, Medianeira/PR, de um lado e de outro  a organização da sociedade civil 

Associação Recanto Parque Iguaçu, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.969.154/0001-

10, com sede a Comunidade Sol e Ouro Medianeira/PR, representada por seu 

presidente, MAURO ALVES PINTO, brasileiro, portador da Cédula de Identidade 

RG nº 1.907.813-2 – PR e do CPF nº 354.823.209-44, residente e domiciliado a 

Rua Maranhão, nº 1390, Bairro São Cristóvão, Medianeira - PR, doravante 

denominada apenas Organização da Sociedade Civil,  em conformidade com os 

dispositivos da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2.014 e suas alterações e 

Decreto nº 062/2018 de 05 de março de 2018, bem como demais atos normativos 

que regem a matéria, firmam o presente Termo Aditivo com as condições a seguir 

estabelecidas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a cláusula primeira do Termo de Fomento, 

para correção da descrição do Objeto que passa a ser “Assegurar a pessoa idosa 

que sofre com a dependência de drogas licitas e ilícitas o direito de ser acolhido em 

um ambiente seguro e saudável, com atividades ocupacionais, condizentes com a 

faixa etária, acompanhados por equipe multiprofissional que busca despertar no 

idoso a compreensão sobre a aceitação de sua condição diante da dependência de 

álcool e outras drogas, e gradativamente fortalecer vínculos familiares e prepara-los 

para reinserção social”  
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CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a cláusula sexta prorrogando o período de 
vigência de 5 meses para 6 meses, isto é de, 05/11/2022 a 05/05/2023. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA: Fica alterado o plano de trabalho conforme constante no 

anexo ao presente termo. 

 

CLÁUSULA QUARTA: Permanecem em vigor as demais cláusulas e itens do Termo 

de Fomento não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 

 

E, por estarem certos e ajustados, firmam, datam e assinam, na presença de duas 
testemunhas maiores e capazes juridicamente que também o subscrevem, o 
presente instrumento lavrado em 02 (duas) vias, impressas por meio eletrônico de 
um só lado, de igual teor e forma, para que surtam os efeitos legais esperados. 
 

 
Medianeira, 27 de Dezembro de 2022 

 
 
 
       MAURO ALVES PINTO                           CHRISTIANE ZANETTE MONDARDO 

                    Tomador                                                                   Convenente  

 

  

APARECIDO PEREIRA DE ASSIS 

Presidente do CMDI 

 
 
 
 
Testemunhas:  
 
 
Ass.:                                                     Ass.:  
Nome: Cheile Kátia da Silva de Oliveira  Nome: Gleici Maria Variza Borges 
CPF: 049.792.559-14  CPF: 072.823.999-05  
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PLANO DE TRABALHO 
 
 

I – NOME DA PROPOSTA: DOAÇÃO X RECUPERAÇÃO! 

II – OBJETO: 

Identificação do Tipo de Objeto 

Selecione: 

(X) Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes 

( ) Atividades, Serviços ou Manutenção 

( ) Obras (Construção, Ampliações e Reformas) 

( ) custeio 

III - METAS QUALITATIVAS E QUANTITATIVAS 

Atender o público idoso que sofre da doença do alcoolismo e outra drogas, que 

voluntariamente aceitam serem acolhidos em nosso instituição para tratamento, construir 

juntamente com a equipe de profissionais através do diálogo, ocupações laborais, 

disciplina, orientações e metas para que este atinja sua alta de tratamento terapêutico, 

com discernimento e lucidez, construindo um novo projeto de vida com alternavas de 

vivencias sociais livres do vício. 

 
Unidade de Medida: Idosos 
 

Quantidade: 05 

 Meta Indicadores Meios de Verificação  

1 Encaminhamento de 

Idosos para tratamento 

Realização das triagens Documento de 

solicitação 

2 Acolhimento 

institucional 

Prioridade em conformidade com 

o Estatuto do Idoso 

Normas de moradia, 

regimento interno 

3 Atendimento familiar Participação em grupos de apoio Lista de presença 

4 Atendimentos 

individuais e grupais 

Participação no cronograma de 

atividades 

Estudo de caso e 

devolutivas 

5 Participação nas 

atividades de ocupação 

laboral 

Participação no cronograma de 

atividades 

Estudo de caso e 

devolutivas 
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 5 Reinserção social Participação em reuniões em 

grupos de mutua ajuda 

Lista de presença  

6 Reinserção social 

individual 

Conquista da 5ª fase de 

tratamento 

Retorno institucional 

IV – PERFIL DO PÚBLICO ATENDIDO: Idosos que se encontram acolhidos na instituição para 

tratamento de dependência de álcool e outras drogas. 

V – JUSTIFICATIVA: 

O uso abusivo de drogas licitas e ilícitas são bastante expressivos no idoso, pois seu 

organismo apresenta várias limitações próprias do envelhecimento. O uso crônico pode 

levar ao desenvolvimento de problemas físicos, como diabetes, câncer, doenças 

cardiovasculares e distúrbios gastrointestinais, além de agravar transtornos mentais, como 

depressão, ansiedade, psicose, demência e Alzheimer. Outro aspecto preocupante é que 

o álcool costuma ser um precursor do vício em outras drogas, incluindo os medicamentos 

e antidepressivos. Por isso, o tratamento do alcoolismo na pessoa idosa também deve 

levar em consideração essas questões para que o paciente seja atendido de forma 

integral, sendo acolhido para tratamento em local apropriado para este fim. A Associação 

Recanto Parque Iguaçu, é uma instituição de acolhimento de atenção biopsicossocial 

estratégico para cuidados em saúde relacionado ao uso prejudicial de álcool e outras 

drogas. Quando o idoso nos é encaminhado a queixa principal diz respeito aos aspectos 

físicos; tais como: perda de memória, questões gastrointestinais, processo demencial, 

dentre outros, normalmente gerados pelo uso abusivo de álcool. Neste contexto, é 

relevante visualizar os idosos sob uma ótica biopsicossocial e estimular seu engajamento 

em atividades que proporcionem sentido à vida, a fim de estimular o bem-estar integral. 

Isso é realizado através de ações integradas e executadas por uma Equipe Interdisciplinar, 

evitando o escalonamento de incapacidades funcionais que gerem perda de 

independência e autonomia, estando atentos para a escuta de desejos e demandas. 

É fundamental e prioritário um olhar humanizado e singular, possibilitando o resgate de 

histórias de vida. Nesse sentido, o planejamento e acompanhamento, profissional com 

atenção especial a saúde física, psíquica e social são aplicados de forma integrada e 

continua, com   atividades ocupacionais, ações de desenvolvimento de práticas sobre 
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valorização da vida. Orientações é o encaminhamento para a participação em grupos de 

apoio ou autoajuda, são bastante indicados para que o idoso encontre um espaço de 

acolhimento além da instituição que oferece o tratamento com o propósito de início, meio 

e fim, esta indicação faz parte do início da reinserção social, o auxílio mútuo e 

compartilhamento de experiências. Esse tipo de atendimento aos dependentes facilita o 

acesso às informações e incentiva a adesão e a continuidade dos tratamentos disponíveis. 

O apoio, acompanhamento e atendimento aos amigos, responsáveis e familiares no 

processo de recuperação é muito importante, uma vez que a maioria das queixas dos 

responsáveis se dá em torno da falta de controle no uso do álcool e outras drogas, assim 

sendo o acompanhamento aos familiares e encaminhamos para os familiares fica pautado 

na orientação da dificuldade que o idoso irá enfrentar para abandonar o vício sozinho que 

isso é extremamente difícil, por isso o apoio de pessoas queridas é essencial durante todo 

o processo de acolhimento mas principalmente a continuidade no após o acolhimento. 

Além de conversar com o idoso sobre o problema, é preciso mostrar preocupação com o 

consumo excessivo e a importância da mudança de hábitos e comportamentos para 

manutenção da sobriedade. Por fim, nossa proposta final para pós acolhimento fica 

pautada na disponibilidade de visitar a instituição, caso desejar passar um dia ou o final 

de semana será acolhido, terá direito com agendamento antecipado de atendimento 

psicossocial, participação em eventos e trabalhos e prevenção ao uso abusivo de álcool e 

outras drogas e aos projetos de reinserção social disponibilizado em grupo, com familiares 

e individual, contando sempre com avaliações do tripe envolvido no processo de 

recuperação, acolhido, família e profissionais 

VI - METODOLOGIA: 

A execução acontecerá de fevereiro/2022 a abril/2023, o recurso será utilizado para 

aquisição de equipamentos. 
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VII – ETAPAS E FASES 

Descrição da 

EtapaFase 

Data Início Data Fim Valor 

Previsto (R$) 

Aquisição de equipamentos 
buscando melhorias na 
condição do atendimento, 
acolhimento, ocupação, 
permanência e reinserção 
social da pessoa idosa. 

05/02/2023 05/05/2023 R$ 50.000,00 

TOTAL   R$ 50.000,00 

 

VIII - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

 
 
 
 

 
 

ASSOCIACAO 

 
 
 

Assinado de forma digital 

Medianeira, 27 de Dezembro de 2022. 

por ASSOCIACAO 

RECANTO PARQUE 

IGUACU:04696154 IGUACU:04696154000110 

000110 
Dados: 2022.12.27 13:37:41 

-03'00' 

Mauro Alves Pinto Christiane Zanette Mondardo 
Presidente do Recanto Parque Iguaçu Secretária Interina de Assistência Social 

Decreto nº 660/2022 

RECANTO PARQUE 

Mês/Ano 

Referência 

Valor 

Repasse 

Contrapartida Recursos 

Próprios 

Rendimentos 

Aplicações 

Total 
Previsto 

11/2022 R$ 50.000,00 00,00 00,00 00,00 R$ 50.000,00 

Total (R$)     R$50.000,00 
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PLANO DE TRABALHO 

 

 
 

I – DADOS DO TOMADOR/OSC 

Identificação do Tomador/OSC 

CNPJ Tomador: 04.696.154.0001/10 

Nome: Associação Recanto Parque Iguaçu 

Área de Atuação: Saúde 

Atividade: Assistência ao Idoso 

Periódico Oficial: Instagram/Facebook e site: www.recantoparqueiguacu.org.br. 

Identificação do Representante Legal do Tomador/OSC 

CPF: 354.823.209-44 

Nome: Mauro Alves Pinto 

Cargo/Função: Presidente 

II – INFORMAÇÕES GERAIS 

Tipo de Instrumento: Termo de Fomento 

Número do Instrumento: 003 

Ano: 2022 

Periódico de Publicação: Diário Eletrônico do Município de Medianeira 

Data Publicação: 08/11/2022 

Data Celebração: 04/11/2022 

Data Início da Vigência: 05/11/2023 

Data Fim da Vigência: 05/05/2023 

Data Início da Execução: 05/02/2023 

Data Fim da Execução: 05/05/2023 

Atividade Principal da Transferência: Assistência ao Idoso 

Objeto: Assegurar a pessoa idosa que sofre com a dependência de drogas licitas e ilícitas, o direito de ser acolhido 

em um ambiente seguro e saudável, com atividades ocupacionais, condizentes com a faixa etária, acompanhados por 

equipe multiprofissional que busca despertar no idoso a compreensão sobre a aceitação de sua condição diante da 

dependência de álcool e outras drogas, e gradativamente fortalecer vínculos familiares e prepará-los para reinserção 

social. 

Valor Repasse (R$): 50.000,00 

Valor Contrapartida (R$): 

Rendimento Financeiro (R$): 
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III– RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO DA TRANSFERÊNCIA 

CPF: 039.873.689-85 

Nome: Christiane Zanette Mondardo 

Cargo/ Função: Assistente Social/ Gestora da parceria 

IV – INFORMAÇÕES DA CONTA BANCÁRIA ESPECÍFICA DA TRANSFERÊNCIA 

Banco: Banco do Brasil 

Agência:0735-8 

Número da Conta: 55232-1 

V – CHAMAMENTO PÚBLICO/CONCURSO DE PROJETOS 

Procedimento: Dispensa de Chamamento Público 

Número: 003 

Ano: 2022 

Data Publicação: 07/11/2022 

VI – CONSULTA AO CONSELHO DE POLÍTICA PÚBLICA 

Conselho: Conselho Municipal dos Direitos do Idoso 

Número da Ata: 03 

Data da Ata: 23/06/2022 

VII – OBJETO 

Identificação do Tipo de Objeto 

(X) Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes 

( ) Atividades, Serviços ou Manutenção 

( ) Obras (Construção, Ampliações e Reformas) 

( ) Aquisição de Imóveis 

VIII – METAS QUALITATIVAS E QUANTITATIVAS 

Descrição da Meta: Assegurar a pessoa idosa que sofre com a dependência de drogas licitas e ilícitas, o direito de 

ser acolhido em um ambiente seguro e saudável, com atividades ocupacionais, condizentes com a faixa etária, 

acompanhados por equipe multiprofissional que busca despertar no idoso a compreensão sobre a aceitação de sua 

condição diante da dependência de álcool e outras drogas, e gradativamente fortalecer vínculos familiares e prepara- 

los para reinserção social. 

Unidade de Medida: Idosos 

Quantidade: 05 
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PLANO DE TRABALHO 

 

 
 

IX – ETAPAS E FASES 

    

    

 

X – CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
 

Mês/Ano 

Referência 

Valor Repasse Contrapartida Recursos 

Próprios 

Rendimentos 

Aplicações 

Total Previsto 

12/2022 50.000,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00 

Total (R$) 50.000,00 0,00  0,00 50.000,00 

 
XI– PLANO DE APLICAÇÃO 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

 

ASSOCIACAO 

RECANTO 

PARQUE 

IGUACU:0469615 

4000110 

Assinado de forma 

digital por ASSOCIACAO 

RECANTO PARQUE 

IGUACU:0469615400011 

0 
Dados: 2022.12.27 

13:36:45 -03'00' 

Mauro Alves Pinto Christiane Zanette Mondardo 

Presidente do Recanto Parque Iguaçu Secretária Interina de Assistência Social 

Decreto nº 660/2022 

Descrição da Etapa 

Fase 

Data Início Data Fim Valor Previsto (R$) 

Aquisição de equipamentos 

buscando melhorias na 

condição do atendimento, 

acolhimento, ocupação, 

permanência e reinserção social 

da pessoa idosa. 

05/02/2023 05/05/2023 50.000,00 

 

Desdobramento do Tipo de Despesa Valor da Despesa (R$) 

01 Máquina de Cortar Grama R$. 5800,00 

01 Máquina de Arremate de Grama R$. 5030,00 

01 Máquina de Solda R$. 600,00 

01 Chocadeira Elétrica R$. 450,00 

01 Motosserra R$. 5800,00 

07 Ar Condicionado 1200Btus R$. 10.800,00 

01 Ar Condicionado 1800Btus R$. 2800,00 

01 Notebook R$. 4800,00 

01 Câmara Fria R$. 8000,00 

01 Congelador de duas portas R$. 5920,00 

Total das Despesas (R$) R$. 50.000,00 
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